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	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE
DATA_____/___________/_____
VISTO_____________________
	DECISÃO PLENÁRIA
DATA_____/___________/_____
(     )APROVADO

(     )REPROVADO
Visto Secretário______________


REQUERIMENTO N.º 022/2019.
REQUEIRO A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, REQUERENDO DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO QUE OS CARGOS DE DIREÇÃO E CONSELHEIROS NÃO SÃO REMUNERADOS E DECLARAÇÃO QUE SEUS DIRETORES E CONSELHEIROS SÃO PESSOAS IDÔNEAS, REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 042/2019.   
J U S T I F I C A T I V A

No uso de minhas prerrogativas legais e exercendo a minha função de fiscalizador do erário público, requeiro os documentos supra, no sentido de obter informações acerca do assunto, tendo em vista embora não haja Lei Municipal sobre a declaração de utilidade pública de entidades civis, são necessários alguns requisitos para tanto, além dos que já foram enviados. 
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 23 de Setembro de 2019 – Diamantino/MT. 
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